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de Tributos no prazo de 30 dias contados a partir da data 
de ciência desta

decisão.2
4. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/

SUREM nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser 

apresentado por meio
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, dis-

ponibilizado no
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de 

segunda a sexta-feira,
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha 

Web ou certificado
digital.
4.1. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução 

Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de 

protocolização de
impugnações e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá 

ser protocolizado
no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), 

acompanhada dos
documentos obrigatórios previstos em legislação própria e 

da cópia da decisão
que concedeu a reabertura.
5. Intime-se o contribuinte, e seu representante legal, da 

presente decisão
mediante comunicação pelo Diário Oficial da Cidade - DOC, 

conforme dispõe
o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 

12/12/2005.

 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
JULGAMENTO

 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGA-
MENTO – DEJUG

PORTARIA SF/SUREM/DEJUG nº 27, de 28 de maio de 
2021.

Designa Auditor-Fiscal Tributário Municipal para a execução 
de atividade enquadrada no subitem 13.1 da Tabela Anexa I da 
Portaria Conjunta SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no inciso II do artigo 9º-B da Portaria Conjunta SF/
SMG nº 03, de 27 de maio de 2015, alterada pela Portaria Con-
junta SF/SG nº 09, de 05 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1° Fica designado o Auditor-Fiscal Tributário Muni-

cipal Marcio Vellozo Magalhães, RF nº 687.510-6, lotado 
na Divisão de Restituições, Compensações e Regimes Espe-
ciais – DIREC, do Departamento de Tributação e Julgamento, 
para realizar, em caráter exclusivo e sem prejuízo quanto ao 
cumprimento da jornada de trabalho em regime interno, a ati-
vidade de análise dos processos SEI nº 6021.2019/0042860-2, 
6021.2021/0019169-0 e 6021.2019/0045018-7.

Art. 2° A atividade descrita no artigo 1º desta portaria 
possui grau de complexidade para sua execução notadamente 
desproporcional à pontuação estabelecida no subitem 9903.3 
do Sistema de Produtividade Fiscal, conforme estabelecido nas 
Portarias SF/SUREM nº 76 e 78, ambas de 2018, enquadrando-
-se, por conseguinte, no inciso II do artigo 9º-B da Portaria 
Conjunta SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015.

Art. 3° Para fins de cálculo da Gratificação de Produtivida-
de Fiscal, a contribuição individual do servidor designado nos 
termos do artigo 1º desta portaria será apurada pela pontuação 
prevista no subitem 13.1 da Tabela Anexa I da Portaria Conjun-
ta SF/SMG nº 03, de 2015.

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos para o período compreendido entre 
17 e 21 de maio de 2021.

 LICENCIAMENTO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 35/2021/SMUL.G
Inclusão de logradouros públicos para implementação do 

Projeto Ruas SP, destinado a viabilizar o atendimento, por bares 
e restaurantes em espaços públicos, nos termos do Decreto nº 
60.197, de 23 de abril de 2021.

CESAR AZEVEDO, Secretário Municipal de Urbanismo 
e Licenciamento - SMUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto 60.038, de 31 de dezembro de 2020, 
bem como pelo Decreto no 60.061, de 03 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar a amplia-
ção de atendimento de bares e restaurantes em locais abertos, 
a fim de ofertar maior segurança aos consumidores em razão 
das restrições sanitárias decorrentes da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO afigurar-se essencial a adoção de me-
didas que visam conter a disseminação da pandemia, mas que 
também permitam o desenvolvimento da atividade econômica 
no Município de São Paulo de modo seguro a toda a população, 
observados os pertinentes requisitos sanitários;

CONSIDERANDO a necessidade de serem implementadas 
as medidas práticas e operacionais que permitam a retomada 
gradual, bem como a manutenção das atividades econômicas 
conforme o respectivo enquadramento da nossa Cidade no 
Plano São Paulo;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 60.197, de 23 de 
abril de 2021, que dispõe sobre o Projeto Ruas SP, destinado a 
viabilizar o atendimento, por bares e restaurantes em espaços 
públicos, na forma que especifica;

CONSIDERANDO a listagem inicial de ruas selecionadas 
para implementação do Projeto Ruas SP, conforme Portaria 
25/2021/SMUL.G, Portaria 30/2021/SMUL.G e Portaria 33/2021/
SMUL.G.

RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam autorizados, para implementação gradativa 

do Projeto Ruas SP, os seguintes logradouros públicos:
Rua Cruzeiro – Trecho da Rua James Holland até a Rua 

Eduardo Viana;
Praça Ituzaingó – Trecho da Rua Demétrio Ribeiro até a Rua 

Bento Manuel;
Avenida dos Imarés – Trecho da Alameda dos Tupiniquins 

até a Alameda Maracatins;
Rua dos Chanés – Trecho da Alameda Pamaris até a Ala-

meda Maracatins;
Rua Tucuna – Trecho da Rua Coronel Melo de Oliveira até 

a Rua Padre Chico;
Rua Jumana – Toda sua extensão;
Avenida Jandira – Trecho da Alameda Guaramomis até a 

Alameda Jurupis
Parágrafo único – A seleção das vias propostas no caput 

deste artigo foi realizada de acordo com os parâmetros e crité-
rios técnicos estabelecido por meio do Decreto 60.197, de 23 de 
abril de 2021, bem como Portaria nº 24/2021/SMUL.G.

Art. 2º - A autorização para inclusão de vias aptas a rece-
ber o Projeto Ruas SP se dará de forma progressiva, conforme 
previsão do §1º, do art. 1º e art. 5º, ambos do Decreto 60.197, 
de 23 de abril de 2021.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA Nº 33/2021/SMUL.G
Inclusão de logradouros públicos para implementação do 

Projeto Ruas SP, destinado a viabilizar o atendimento, por bares 
e restaurantes em espaços públicos, nos termos do Decreto nº 
60.197, de 23 de abril de 2021.

Nacional (Lei nº 5172/1966); artigo 30 § 1° e artigo 27, 
III da Lei

14.107/2005;
3. Intime-se o contribuinte, e seu representante legal, da 

presente decisão
mediante comunicação pelo Diário Oficial da Cidade - DOC, 

conforme dispõe
o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 

12/12/2005.
2016.0.012.331-3 / KOSTAKOY HOLDING S/A / 

13.312.841/0001-86
1.Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal 

nº 14.107, de
12/12/2005 e à vista do parecer consignado em documen-

tos de fls. 46 a 48,
peça técnica que passa a integrar a presente decisão, DE-

TERMINO o quanto
segue:
1.1-CONHEÇO da impugnação oposta aos AII 90.026.116-

1, 90.026.117-1,
90.026.118-8 decorrentes do Indeferimento do Pedido de 

Não Incidência de
ITBI-IV no Processo 2011.0.160.491-0 e, no mérito, JULGO-

-A
IMPROCEDENTE, mantendo-se os AII em todos os seus 

termos, pelas
razões a seguir:
1.1.1- Verificou-se que não houve ausência de Notificação, 

pois os AII
90.026.116-1, 90.026.117-1, 90.026.118-8 foram notifica-

dos por A.R. em
17/12/2015;
2. Base Legal: Artigos 3º, 4º, 5, 6,7º, 7º-A, 7º B, 10, 12, 15 

e 16 da Lei
Municipal nº 11.154/1991, e artigos 36, 37, 142 e 173 do 

Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/1966);
3. O sujeito passivo deverá recolher o Imposto devido, sob 

pena de inscrição
na Dívida Ativa ou poderá oferecer Recurso Ordinário ao 

Conselho Municipal
de Tributos no prazo de 30 dias contados a partir da data 

de ciência desta
decisão.
4. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/

SUREM nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser 

apresentado por meio
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV, dispo-

nibilizado no 2
endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de 

segunda a sexta-feira,
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha 

Web ou certificado
digital.
4.1. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução 

Normativa
SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossibilidade de 

protocolização de
impugnações e recursos pelo SAV, eventual recurso deverá 

ser protocolizado
no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), 

acompanhada dos
documentos obrigatórios previstos em legislação própria e 

da cópia da decisão
que concedeu a reabertura.
5. Intime-se o contribuinte, e seu representante legal, da 

presente decisão
mediante comunicação pelo Diário Oficial da Cidade - DOC, 

conforme dispõe
o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 

12/12/2005.
2016.0.012.327-5 / KOSTAKOY HOLDING S/A / 

13.312.841/0001-86
1.Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal 

nº 14.107, de
12/12/2005 e à vista do parecer consignado em documen-

tos de fls. 38 a 40,
peça técnica que passa a integrar a presente decisão, DE-

TERMINO o quanto
segue:
1.1- NÃO CONHEÇO da Impugnação oposta aos AII 

90.026.116-1,
90.026.117-1, 90.026.118-8 decorrentes da Decisão de 

Indeferimento do
Pedido de Não Incidência de ITBI-IV no Processo 

2011.0.160.491-0, pois a
Impugnação aos AII 90.026.116-1, 90.026.117-1, 

90.026.118-8 foi analisada e
JULGADA IMPROCEDENTE no P.A. 2016.0.012.331-3;
2. Base Legal: Artigos 3º, 4º, 5, 6,7º, 7º-A, 7º B, 10, 12, 15 

e 16 da Lei
Municipal nº 11.154/1991, e artigos 36, 37, 142 e 173 do 

Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/1966), artigo 156 da CF;
3. Intime-se o contribuinte, e seu representante legal, da 

presente decisão
mediante comunicação pelo Diário Oficial da Cidade - DOC, 

conforme dispõe
o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 

12/12/2005.
2015-0.305.367-5 / BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

/ 90.400.888/0001-42
ADV: FABIO CAON PEREIRA - OAB-SP 234.643
1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal 

nº 14.107, de
12/12/2005 e à vista do parecer consignado em documen-

tos de fls. 114 a 123
peça técnica que passa a integrar a presente decisão, DE-

TERMINO o quanto
segue:
1.1-CONHEÇO da impugnação oposta ao AII 90.025.776-8 

decorrente do
indeferimento do Pedido de Não Incidência de ITBI-IV no 

Processo
2015.0.167.212-2 e, no mérito, JULGO-A IMPROCEDENTE 

mantendo-se
o AII em todos os seus termos, pelas razões a seguir:
1.1.1- Verificou-se que a empresa adquirente teve existên-

cia inferior ao
período estabelecido no previsto no parágrafo 1° do artigo 

4° da Lei 11.154/91
(2 anos após a aquisição), nos termos do parágrafo 3° do 

mesmo artigo,
ficando prejudicada a comprovação de sua condição para 

fazer jus ao
benefício fiscal;
2. Base Legal: Artigos 3º, 4º, 5, 6,7º, 7º-A, 7º B, 10, 12, 15 

e 16 da Lei
Municipal nº 11.154/1991, e artigos 36, 37, 142 e 173 do 

Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/1966), artigos 49-A, 50, 1184 e 1188 

do Código Civil,
artigo 156, § 2°, I da CF;
3. O sujeito passivo deverá recolher o Imposto devido, sob 

pena de inscrição
na Dívida Ativa ou poderá oferecer Recurso Ordinário ao 

Conselho Municipal

12/12/2005 e à vista do parecer consignado em documen-
tos de fls. 38 a 40,

peça técnica que passa a integrar a presente decisão, DE-
TERMINO o quanto

segue:
1.1- NÃO CONHEÇO da Impugnação oposta aos AII 

90.026.116-1,
90.026.117-1, 90.026.118-8 decorrentes da Decisão de 

Indeferimento do
Pedido de Não Incidência de ITBI-IV no Processo 

2011.0.160.491-0, pois a
Impugnação aos AII 90.026.116-1, 90.026.117-1, 

90.026.118-8 foi analisada e
JULGADA IMPROCEDENTE no P.A. 2016.0.012.331-3;
2. Base Legal: Artigos 3º, 4º, 5, 6 ,7º, 7º-A, 7º B, 10, 12, 15 

e 16 da Lei
Municipal nº 11.154/1991, e artigos 36, 37, 142 e 173 do 

Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/1966), artigo 156 da CF;
3. Intime-se o contribuinte, e seu representante legal, da 

presente decisão
mediante comunicação pelo Diário Oficial da Cidade - DOC, 

conforme dispõe
o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.
2016-0.021.833-0 / PAÚBA IMÓVEIS DE LAZER LTDA / 

55.706.048/0001-01
1.Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal 

nº 14.107, de
12/12/2005 e à vista do parecer consignado em documento 

de fls. 26 e 27,
peça técnica que passa a integrar a presente decisão, DE-

TERMINO o quanto
segue:
1.1- NÃO CONHEÇO da Impugnação oposta ao AII 

90.026.078-5
decorrente do Indeferimento de Pedido de Não Incidência 

de ITBI-IV -
2011.0.267.742-2, pois o AII 90.026.078-5 já foi cancelado 

em virtude de
decisão judicial; A instância administrativa encontra-se 

definitivamente
encerrada nos termos do artigo 27, III da Lei 14.107/2005;
2. Base Legal: Artigos 3º, 4º, 5, 6 ,7º, 7º-A, 7º B, 10, 12, 15 

e 16 da Lei
Municipal nº 11.154/1991, e artigos 36, 37, 142 e 173 do 

Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/1966); artigo 30 § 1° e artigo 27, 

III da Lei
14.107/2005;
3. Intime-se o contribuinte, e seu representante legal, da 

presente decisão
mediante comunicação pelo Diário Oficial da Cidade - DOC, 

conforme dispõe
o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.
2016-0.021.817-9 / PAÚBA IMÓVEIS DE LAZER LTDA / 

55.706.048/0001-01
1.Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal 

nº 14.107, de
12/12/2005 e à vista do parecer consignado em documento 

de fls. 36 e 37,
peça técnica que passa a integrar a presente decisão, DE-

TERMINO o quanto
segue:
1.1- NÃO CONHEÇO da Impugnação oposta aos AII 

90.026.081-5 e
90.026.080-7 decorrentes do Indeferimento de Pedido de 

Não Incidência de
ITBI-IV - 2011.0.267.742-2, pois os AII 90.026.081-5 e 

90.026.080-7 já
foram cancelados em virtude de decisão judicial; A instân-

cia administrativa
encontra-se definitivamente encerrada nos termos do arti-

go 27, III da Lei
14.107/2005;
2. Base Legal: Artigos 3º, 4º, 5, 6 ,7º, 7º-A, 7º B, 10, 12, 15 

e 16 da Lei
Municipal nº 11.154/1991, e artigos 36, 37, 142 e 173 do 

Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/1966); artigo 30 § 1° e artigo 27, 

III da Lei
14.107/2005;
3. Intime-se o contribuinte, e seu representante legal, da 

presente decisão
mediante comunicação pelo Diário Oficial da Cidade - DOC, 

conforme dispõe
o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.
2016-0.014.520-1 / PAÚBA IMÓVEIS DE LAZER LTDA / 

55.706.048/0001-01
1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal 

nº 14.107, de
12/12/2005 e à vista do parecer consignado em documento 

de fls. 14 e 15,
peça técnica que passa a integrar a presente decisão, DE-

TERMINO o quanto
segue:
1.1- NÃO CONHEÇO da Impugnação oposta ao AII 

90.026.083-1
decorrente do Indeferimento de Pedido de Não Incidência 

de ITBI-IV -
2011.0.267.742-2, pois o AII 90.026.083-1 já foi cancelado 

em virtude de
decisão judicial; A instância administrativa encontra-se 

definitivamente
encerrada nos termos do artigo 27, III da Lei 14.107/2005;
2. Base Legal: Artigos 3º, 4º, 5, 6 ,7º, 7º-A, 7º B, 10, 12, 15 

e 16 da Lei
Municipal nº 11.154/199-1, e artigos 36, 37, 142 e 173 do 

Código Tributário
Nacional (Lei nº 5172/1966); artigo 30 § 1° e artigo 27, 

III da Lei
14.107/2005;
3. Intime-se o contribuinte, e seu representante legal, da 

presente decisão
mediante comunicação pelo Diário Oficial da Cidade - DOC, 

conforme dispõe
o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.
2016-0.021.808-0 / PAÚBA IMÓVEIS DE LAZER LTDA / 

55.706.048/0001-01
1. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal 

nº 14.107, de
12/12/2005 e à vista do parecer consignado em documento 

de fls. 26 e 27,
peça técnica que passa a integrar a presente decisão, DE-

TERMINO o quanto
segue:
1.1- NÃO CONHEÇO da Impugnação oposta ao AII 

90.026.082-3
decorrente do Indeferimento de Pedido de Não Incidência 

de ITBI-IV -
2011.0.267.742-2, pois o AII 90.026.082-3 já foi cancelado 

em virtude de
decisão judicial; A instância administrativa encontra-se 

definitivamente
encerrada nos termos do artigo 27, III da Lei 14.107/2005;
2. Base Legal: Artigos 3º, 4º, 5, 6,7º, 7º-A, 7º B, 10, 12, 15 

e 16 da Lei
Municipal nº 11.154/199-1, e artigos 36, 37, 142 e 173 do 

Código Tributário

impugnante com a Caixa Econômica Federal (CEF) não confi-
gura modalidade de contratação da construção pelo regime de 
administração, também chamado a preço de custo, modalidade 
na qual a construção é realizada pelos adquirentes.

1.4. Trata-se, na realidade, de contrato que tem por objeto 
a compra e venda de unidade imobiliária a ser construída (coisa 
futura), sendo a contratação realizada sob o regime de “preço 
fechado”, consoante o disposto no Art. 41 da Lei nº 4.591/64 e 
no Art. 483 do Código Civil.

1.5. Nessa modalidade, em que a construção é por conta 
e risco do incorporador (e não dos adquirentes), não há que se 
falar em aquisição de fração de terreno apenas, uma vez que 
está sendo adquirida, por “preço fechado”, uma unidade imo-
biliária (fração ideal de terreno + benfeitorias) a ser entregue 
em data futura.

1.6. Diante da constatação de que o contrato firmado 
pelo impugnante tem por objeto a compra e venda de unidade 
imobiliária a ser construída (coisa futura), sendo a contratação 
realizada sob o regime de “preço fechado”, deve o ITBI-IV inci-
dir sobre o valor total da operação, restando afastada, in casu, 
a aplicação do § 4º do Art. 7º do Regulamento do ITBI-IV para 
fins de apuração da base de cálculo do imposto.

2. O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito 
fiscal dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de ciência desta decisão ou, em igual prazo, interpor 
recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, 
sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do 
Município.

2.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da 
publicação do extrato no Diário Oficial da Cidade, nos casos 
de contribuintes desobrigados ao credenciamento no Domicílio 
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, conforme dispõe a 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Ins-
trução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

2.2. Considera-se data de ciência da decisão a data atri-
buída pelo Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, 
nos casos de contribuintes e/ou representantes legais obrigados 
ao credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/
SUREM nº 2/2016.

3. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/
SUREM nº 10/2019, eventual recurso ordinário deverá obriga-
toriamente ser apresentado por meio do aplicativo Solução de 
Atendimento Virtual – SAV, disponibilizado no endereço eletrô-
nico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, 
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web 
ou certificado digital.

3.1. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossi-
bilidade de protocolização de impugnações e recursos pelo 
SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de 
Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos 
documentos obrigatórios previstos em legislação própria e da 
cópia da decisão que concedeu a reabertura.

4. Intime-se o(s) requerente(s) da presente decisão me-
diante sua publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC, 
conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, 
de 12/12/2005.

2015-0.335.520-5 / Fernando Cordeiro / 363.234.258-
07

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal 
nº 14.107/05, e à vista do parecer conclusivo consignado no 
processo, que passa a integrar a presente decisão:

1.1. CONHEÇO da impugnação oposta ao Auto de Infração 
nº 90.026.022-1 e, no mérito, JULGO-A IMPROCEDENTE, deven-
do o auto de infração ser mantido em todos os seus termos.

1.2. Não restou comprovado, de forma inequívoca, que a 
construção tenha sido incorporada ao imóvel pelos compra-
dores, razão pela qual o imposto incide sobre o preço total 
da unidade autônoma, englobando o valor da fração ideal de 
terreno e da construção, restando afastada, in casu, a aplicação 
do § 4º do Art. 7º do Regulamento do ITBI-IV (anterior Decreto 
Municipal nº 51.627/10, atual Decreto Municipal nº 55.196/14) 
para fins de apuração da base de cálculo do imposto.

1.3. Nos termos do que dispõe o Art. 58 da Lei nº 4.591/64 
(Lei das Incorporações Imobiliárias), o contrato firmado pela 
impugnante com a Caixa Econômica Federal (CEF) não confi-
gura modalidade de contratação da construção pelo regime de 
administração, também chamado a preço de custo, modalidade 
na qual a construção é realizada pelos adquirentes.

1.4. Trata-se, na realidade, de contrato que tem por objeto 
a compra e venda de unidade imobiliária a ser construída (coisa 
futura), sendo a contratação realizada sob o regime de “preço 
fechado”, consoante o disposto no Art. 41 da Lei nº 4.591/64 e 
no Art. 483 do Código Civil.

1.5. Nessa modalidade, em que a construção é por conta 
e risco do incorporador (e não dos adquirentes), não há que se 
falar em aquisição de fração de terreno apenas, uma vez que 
está sendo adquirida, por “preço fechado”, uma unidade imo-
biliária (fração ideal de terreno + benfeitorias) a ser entregue 
em data futura.

1.6. Diante da constatação de que o contrato firmado 
pelo impugnante tem por objeto a compra e venda de unidade 
imobiliária a ser construída (coisa futura), sendo a contratação 
realizada sob o regime de “preço fechado”, deve o ITBI-IV inci-
dir sobre o valor total da operação, restando afastada, in casu, 
a aplicação do § 4º do Art. 7º do Regulamento do ITBI-IV para 
fins de apuração da base de cálculo do imposto.

2. O sujeito passivo deverá quitar ou parcelar o débito 
fiscal dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de ciência desta decisão ou, em igual prazo, interpor 
recurso ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, 
sob pena de inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa do 
Município.

2.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da 
publicação do extrato no Diário Oficial da Cidade, nos casos 
de contribuintes desobrigados ao credenciamento no Domicílio 
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, conforme dispõe a 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Ins-
trução Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

2.2. Considera-se data de ciência da decisão a data atri-
buída pelo Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, 
nos casos de contribuintes e/ou representantes legais obrigados 
ao credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/
SUREM nº 2/2016.

3. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/
SUREM nº 10/2019, eventual recurso ordinário deverá obriga-
toriamente ser apresentado por meio do aplicativo Solução de 
Atendimento Virtual – SAV, disponibilizado no endereço eletrô-
nico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, 
das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web 
ou certificado digital.

3.1. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 10/2019, que implicam a impossi-
bilidade de protocolização de impugnações e recursos pelo 
SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de 
Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), acompanhada dos 
documentos obrigatórios previstos em legislação própria e da 
cópia da decisão que concedeu a reabertura.

4. Intime-se o(s) requerente(s) da presente decisão me-
diante sua publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC, 
conforme dispõe o art. 28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, 
de 12/12/2005.

2016-0.012.321-6 / KOSTAKOY HOLDING S/A / 
13.312.841/0001-86

1.Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal 
nº 14.107, de
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Processo nº 1020.2020/0003790-8
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SMUL.ATECC.
1010.2021/0004590-8 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/158/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/158/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.
SMUL.ATECC.
1010.2021/0004229-1 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/177/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO nº 177/ATECC/2021:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base no 
seguinte motivo:

a. Inobservância ao disposto na alínea ‘e’ do inciso II do 
Art. 8° do Decreto nº 58.955/19, com alteração conferida pelo 
Decreto nº 59.455/20, e item 10 do Art. 3° em conjunto com 
item 1 do Art. 28 da Instrução Normativa nº 006/SEL-G/2020 
(ausência de anuência da ENEL).

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo SEI n° 6012.2020/0033648-4
I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

as tratativas em SEI (045112496), e conforme Decreto Munici-
pal nº 60.061/2021 (045112041) que, em seu Art. 95 transferiu 
o antigo Departamento de Gestão da Rede Municipal de Ilu-
minação Pública – DGIP (atual Coordenadoria de Gestão da 
Rede Municipal de Iluminação Pública – ILUME) para a SMUL 
juntamente com seus serviços e contratos, AUTORIZO a altera-
ção da titularidade das despesas decorrentes do fornecimento 
de Energia Elétrica do exercício de 2021, onerando a dotação 
orçamentária 99.10.15.122.3024.2100.33903900.08, anterior-
mente autorizadas por meio do Despacho Autorizatório SMSUB/
DFIN 037353111, para a Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Licenciamento, inscrita sob o CNPJ nº 33.840.043/0001-34.

II - PUBLIQUE-SE.
III - Após, a SMUL/CAF/DOF para emissão de respectiva 

Nota de Empenho e demais providências que julgar necessárias.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
Despacho SMUL.ATECC.CPPU/054/2021
Processo: 6068.2021/0004452-9
Interessado: UNA PRODUÇÕES
Local: RUA DA CONSOLAÇÃO, 753
Assunto: EVENTO DE PROJEÇÃO "Justiça por Miguel"
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/008/2011, que 
regulamenta elementos de comunicação visual dos eventos de 
projeção temporária de filmes, desenhos, fotos e imagens em 
geral, visíveis do logradouro público na Cidade de São Paulo;

Considerando a informação SP-URB/ DDE-ASS-PURB 
(045203426);

DEFIRO a aprovação da comunicação visual do evento de 
projeção mapeada na empena cega do edifício localizado na 
Rua Consolação, 2753, no dia 01 de junho de 2021, das 19h 
às 22h, tendo em vista tratar-se de evento temporário em cam-
panha de mobilização social pró abaixo-assinado online, e de 
manifestação social de caráter predominantemente informativo.

2. A inobservância do disposto na Resolução SMDU.
CPPU/008/2011 caracteriza-se como infração, sujeitando-se os 
responsáveis às penalidades previstas na legislação vigente, 
em especial ao disposto na Lei Municipal nº 14.223, de 26 de 
setembro de 2006.

3. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 887

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
Nº SEI: 6014.2021/0000739-4
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI nº 041094650, 
que acolho como razão de decidir e passa a integrar a presente 
decisão, DETERMINO: 

1. A Troca de Titular Ativo do cadastro registrado no siste-
ma de informações habitacionais desta Secretaria, da munícipe 
Dalila de Sousa Siqueira , CPF: 269.603.918-65 para a munícipe 
Juliana Joana de Souza Siqueira, CPF 363.106.728-35. 

2. A exclusão da munícipe Dalila de Sousa Siqueira , CPF: 
269.603.918-65 do cadastro habitacional em questão. 

3. Publique-se.
Nº SEI: 6014.2021/0000560-0 
INTERESSADO: Lauro Marques do Vale.
Considerando as informações constantes nos autos, em es-

pecial, a manifestação juntada em doc. SEI Nº 040065328, que 
acolho como razão de decidir e passa a integrar a presente de-
cisão, DETERMINO: 1. A Troca de Titular Ativo do cadastro regis-
trado no sistema de informações habitacionais desta Secretaria, 
da munícipe Lucimar Maria de Almeida, CPF: 253.602.718-09 
para o munícipe Lauro Marques do Vale - CPF 001.822.108-74. 
2. A exclusão da munícipe Lucimar Maria de Almeida, CPF: 
253.602.718-09 e Claudinete Alves do Vale, CPF: 001.822. 108-
47, do cadastro habitacional em questão. 3. Pubique-se.

6014.2021/0001448-0 - Reativação de Ciclo, Paga-
mento Retroativo e/ou Troca de Titular Ativo do Auxílio 
Aluguel

Despacho deferido
Interessados: GLEIDE JANE BATISTA DE MELO
Nº SEI 6014.2021/0001448-0/ Desp.: Considerando as 

informações constantes nos autos, em especial, a manifestação 
juntada em doc. SEI 6014.2021/0001448-0/,que acolho como 
razão de decidir e passa a integrar apresente decisão, DETER-
MINO a Troca de Titular Ativo do cadastro registrado no sistema 
de informações habitacionais desta Secretaria, do munícipe 
Nome: ERNESTINO ALMEIDA DA SILVA, CPF: 28251875854 
para a munícipe Nome: GLEIDE JANE BATISTA DE MELO, CPF: 
01549318535

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 887

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
PROCESSO *6066.2019/0006234-4* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
DESPACHO:
ASUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 

SEGURANÇA DEFIRO O PRESENTE E EXPEÇO O CERTIFICADO 
DE MANUTENÇÃO PARA O LOCAL, NOS TERMOS DO DECRETO 
32.963/93, FACE ÀS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELOS RESPONSÁVEIS E TÉCNICOS, QUE ATESTAM A 
SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA EDIFICAÇÃO, NOS TERMOS 
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PROCESSO *6068.2020/0003572-2* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
ASUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 

SEGURANÇA DEFIRO O PRESENTE E EXPEÇO O CERTIFICADO 
DE MANUTENÇÃO PARA O LOCAL, NOS TERMOS DO DECRETO 
32.963/93, FACE ÀS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELOS RESPONSÁVEIS E TÉCNICOS, QUE ATESTAM A 
SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA EDIFICAÇÃO, NOS TERMOS 
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

6068.2021/0002420-0 - Consulta Técnica
Despacho deferido
Interessados: PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE 

SAUDE LTDA CNPJ: 00.461.479/0092-09
DESPACHO: I - DEFERIDO o objeto da consulta à CEU-

SO, com fundamento no PRONUNCIMANETO/ATECC/CEUSO 
/037/2021.

PROCESSO *6068.2021/0000485-3* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
ASUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 

SEGURANÇA DEFIRO O PRESENTE E EXPEÇO O CERTIFICADO 
DE MANUTENÇÃO PARA O LOCAL, NOS TERMOS DO DECRETO 
32.963/93, FACE ÀS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELOS RESPONSÁVEIS E TÉCNICOS, QUE ATESTAM A 
SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA EDIFICAÇÃO, NOS TERMOS 
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

PROCESSO *1010.2021/0005388-9* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
INTERESSADO: FB 2 EMPREENDIMENTOS ADM E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.. FICA ACEITA A FICAM, NOS TERMOS DO 
DECRETO 32.963/93, FACE AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 
PELOS RESPONSÁVEIS.

DETERMINAÇÃO
CONTRU/DSUS
Nº SEI 6068.2021/0.004010-8
Encerro a presente NOTIFICAÇÃO, nada mais podendo 

ser-lhe juntada, pois o Contribuinte encontra-se regular pe-
rante este CONTRU/DSUS, conforme documentos anexados ao 
processo.

PROCESSO *1010.2021/0003868-5* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
FICA REJEITADO O CADASTRAMENTO DO PEDIDO DE FI-

CAM, TENDO EM VISTA QUE A DOCUMENTAO FOI APRESENTA-
DA INCOMPLETA OU INCORRETAMENTE PARA ANLISE. . DESTE 
DESPACHO NÃO CABE RECONSIDERAÇÃO

6068.2021/0000196-0 - Fiscalização: notificação
Despacho documental
Interessados: COND. EDIFÍCIO NEW PLACE OF BUSINESS
DESPACHO: Encerro o presente processo dando como 

atendida a Notificação 11/SEL/CONTRU-DINS/2021, publicada 
em 13/01/2021, com base nos documentos e informações 
apresentadas pelo interessado em atendimento ao inciso III do 
parágrafo 1º do art. 30 do Decreto nº 59.682/2020.

6068.2021/0003134-6 - Fiscalização: Elevador - Re-
novação de Registro de Empresa Conservadora de Apa-
relhos

Despacho indeferido
Interessados: SENSOR QUALYTON APLICAÇÕES MECÂNI-

CAS E ELETRÔNICAS LTDA (CNPJ: 02.637.570/0001-12)
DESPACHO: Indefiro o pedido de Renovação de Registro 

de Concessão de Empresa Conservadora de Aparelhos de 
Transporte, conforme o disposto no artigo 6º do Decreto nº 
52.340/201, tendo em vista o não atendimento por parte do in-
teressado até o presente momento ao Comunique-se publicado 
no D.O.C. em: 30/04/2021.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 887

PORTAL DE LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
Processo SEI: 1020.2021/0007760-0
Interessado: Maria Ines ROLIM.
O processo de número 3484-21-SP-ALVe assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2021/0007761-8
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 3491-21-SP-ALVe assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2021/0007767-7
Interessado: Michelle Lopes dos Santos.
O processo de número 3497-21-SP-ALVe assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo nº 1020.2020/0015871-3
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-seo CERTIFICADO DE REGULA-
RIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2021/0007770-7
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 3502-21-SP-ALVe assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2021/0007771-5
Interessado: Michelle Lopes dos Santos.
O processo de número 3503-21-SP-ALVe assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo 
Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo nº 1020.2020/0001569-6
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo nº 1020.2020/0003361-9
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo nº 1020.2020/0002247-1
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo nº 1020.2020/0004023-2
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-
DA PELO DECRETO N 57.776/17.

2021-0.004.731-7 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.732-5 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.736-8 HUGO BELLINI IGNACIO DE SAO 

JOSE ABREU LUCIO DE MA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.737-6 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.740-6 ROBSON REQUENA APOIO ADMI-

NISTRATIVO LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.754-6 FORCASA INCORPORACAO IMOBI-

LIARIA E EMPREENDIMENTOS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.755-4 ISABELLA BARREIRA AMORIM
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.762-7 FLAVIO DOS SANTOS DE ABREU
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

 EDITAL DE DESPACHO (SISACOE)
COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL - SMUL/

SERVIN
RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE EDIF. DE USO 

INSTITUCIONAL SEL/SERVIN 2
6068.2021/0004120-1 SQL/INCRA 0008306000471-1 004 OPI-8 SAO PAULO 
  EMPREENDIMENTOS 
  IMOBILIARIOS SPE LTDA.

APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-
CUCAO DE EDIFICACAO NOVA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE APOSTILAMENTO DE ALVARA 

DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA NOS 
TERMOS ART. 51 DO DECRETO 57.776/2017.

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL - SMUL/
COMIN

RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) PROCESSO ELETRONICO - SMUL/

COMIN
0000.2021/2000566-0 SQL/INCRA 0011103800115-1 002 THIAGO PAVAN BARBOZA

CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2000565-2 SQL/INCRA 0002700203356-1 002 JAMERSON DA SILVA DIONISIO
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2000568-7 SQL/INCRA 6383584944534-2 011 EVANDRO LUIZ DE MELLO FORTU-
NATO

CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2000567-9 SQL/INCRA 0004504200015-1 009 ROBERTO PASTOR JUNIOR
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.EDIF.USO COMERCIAL 

E INDUST. GRANDE SEL/COMIN 3
0000.2020/0010091-7 SQL/INCRA 0001707600317-1 004 ASSOCIACAO FRANCISCANA DE 
  ENSINO SENHOR BOM JESUS

ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO 

DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DAS LEIS 16.050/14, 
16.402/16 E DECRETO 57.565/16, EXPECA-SE O ALVARA DE 
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA .

COORD.PARC.SOLO E HABITACAO DE INTERESSE SO-
CIAL - SMUL/PARHIS

RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA HABITACAO DE 

INTERESSE SOCIAL SEL/PARHIS 1
0000.2019/0043803-4 SQL/INCRA 0004310300073-1 004 CONSTHRUIR ENGENHARIA LTDA

ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.377/16, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA.
0000.2020/0005008-1 SQL/INCRA 0005709400319-1 001 DALU EMPREENDIMENTOS 
  IMOBILIARIOS EIRELI-ME

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO, O PEDIDO DEALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 
E DECRETO 57.776/17, TENDO EM VISTA A EXPRESSA DESIS-
TÊNCIA MANIFESTADA PELO INTERESSADO.
0000.2020/0005005-7 SQL/INCRA 0014037400331-1 001 DALU EMPREENDIMENTOS 
  IMOBILIARIOS EIRELI-ME

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 

EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA DA LEI 16.642/17 E DE-
CRETO 57.776/17, TENDO EM VISTA A EXPRESSA DESISTÊNCIA 
MANIFESTADA.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DIRETRIZES E PARCE-
LAMENTO DO SOLO SEL/PARHIS 3
0000.2015/0298810-7 SQL/INCRA 6383580257559-2 001 ANASTACIO EMPREEND. 
  IMOBILIARIOS E PARTIC. LTDA

APOSTILAMENTO DE CERTIDAO DE CONFORMIDADE 
DA PRPEFEITURA

DEFERIDO:
DEFERIDO, PROCEDA-SE O APOSTILAMENTO DE CERTIDAO 

DE CONFORMIDADE DA PREFEITURA SOB Nº 2019/20961-01, 
PUBLICADO NO DOM EM 27/11/2020 FAZENDO CONSTAR 
AS NOSSAS CONSIDERAÇÕES FACE APRESENTAÇÃO DA EXI-
GÊNCIA TÉCNICA Nº 214/2020 DA SECRETARIA DA HABI-
TAÇÃO DO ESTADO/GRAPROHAB : - REFERENTE AOS ITENS 
3 E 11 DA REFERIDA EXIGÊNCIA TÉCNICA, ESCLARECEMOS 
QUE A ANÁLISE DE INFRA-ESTRUTURA DO LOTEAMENTO, 
EM ESPECIAL A TERRAPLENAGEM E, A DRENAGEM E SUAS 
CONEXÕES E INTERFACES JUNTOS AO SISTEMA MUNICIPAL 
DE DRENAGEM, SERÃO EXAMINADAS NO ATO DA ANÁLISE 
DO ALVARÁ DE LOTEAMENTO DO EMPREENDIMENTO NOS 
TERMOS DA LEI 9.413/81 E LEI 13.885/04; - REFERENTE AO 
ITEM 10 DA REFERIDA EXIGÊNCIA TÉCNICA, ESCLARECEMOS 
QUE A LOCALIZAÇÃO DE LOTES E SEUS RESPECTIVOS USOS 
SERÃO ANALISADOS QUANDO DO PEDIDO DE LOTEAMENTO E 
DO ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO RESPECTIVAMENTE 
E OS USOS PRETENDIDOS DEVERÃO ATENDER A LEI 16.402/16. 
AO INTERESSADO HABILITADO.

CESAR AZEVEDO, Secretário Municipal de Urbanismo 
e Licenciamento - SMUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto 60.038, de 31 de dezembro de 2020, 
bem como pelo Decreto no 60.061, de 03 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar a amplia-
ção de atendimento de bares e restaurantes em locais abertos, 
a fim de ofertar maior segurança aos consumidores em razão 
das restrições sanitárias decorrentes da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO afigurar-se essencial a adoção de me-
didas que visam conter a disseminação da pandemia, mas que 
também permitam o desenvolvimento da atividade econômica 
no Município de São Paulo de modo seguro a toda a população, 
observados os pertinentes requisitos sanitários;

CONSIDERANDO a necessidade de serem implementadas 
as medidas práticas e operacionais que permitam a retomada 
gradual, bem como a manutenção das atividades econômicas 
conforme o respectivo enquadramento da nossa Cidade no 
Plano São Paulo;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 60.197, de 23 de 
abril de 2021, que dispõe sobre o Projeto Ruas SP, destinado a 
viabilizar o atendimento, por bares e restaurantes em espaços 
públicos, na forma que especifica;

CONSIDERANDO a listagem inicial de ruas selecionadas 
para implementação do Projeto Ruas SP, conforme Portarias 
25/2021/SMUL.G e Portaria 30/2021/SMUL.G.

RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam autorizados, para implementação gradativa 

do Projeto Ruas SP, os seguintes logradouros públicos:
Rua dos Pinheiros – Trecho da Av. Pedroso até a Rua Cône-

go Eugênio Leite;
Rua Serra da Juréia – Trecho da Rua Itapeti até a Rua 

Tijuco Preto;
Alameda dos Anapurus – Trecho da Av. Moema até a Rua 

dos Chanés;
Rua General Lecor – Trecho da Cipriano Barata até a Rua 

Bom Pastor;
Rua da Imprensa – Trecho da Rua Moreira e Costa até a 

Rua Arcipreste Ezequias;
Rua Dr. Aquiles Lisboa – Trecho entre o nº 123 e a Rua 

Paulo Barreto nº 130;
Rua Coelho Lisboa – Trecho da Rua Emilio Mallet até a Rua 

Azevedo Soares;
Rua Marques de Praia Grande – Trecho da Rua Cavour até 

a Rua Fidélis Papini;
Rua Cavour – Trecho da Rua Marques de Praia Grande até 

a Rua Itamunbuca;
Rua Frederico Abranches – Somente no lado par da via – 

Trecho da Praça Alfredo Paulino até a Largo Santa Cecilia.
Parágrafo único – A seleção das vias propostas no caput 

deste artigo foi realizada de acordo com os parâmetros e crité-
rios técnicos estabelecido por meio do Decreto 60.197, de 23 de 
abril de 2021, bem como Portaria nº 24/2021/SMUL.G.

Art. 2º - A autorização para inclusão de vias aptas a rece-
ber o Projeto Ruas SP se dará de forma progressiva, conforme 
previsão do §1º, do art. 1º e art. 5º, ambos do Decreto 60.197, 
de 23 de abril de 2021.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-097

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/RESID/DRU
2019-0.045.672-5 REGINALDO DE CASTRO MAROPO
DEFERIDO
DEFERIDO PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECU-

CAO PARA RESIDENCIA UNIFAMILIAR NOS TERMOS DAS LEIS 
16.050/14, 16.402/16, 16.642/17, DECRETO 57.776/17 E RES. 
16/02 CONPRESP/SMC

COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMER-
CIAL E INDUSTRIAL

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/COMIN/GTEA
2021-0.000.376-0 CONSTRUTORA SHPAISMAN LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO CONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 E DECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

2021-0.002.227-6 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.228-4 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.229-2 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.230-6 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.246-2 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.247-0 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.287-0 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.335-3 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.344-2 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.002.348-5 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.004.273-0 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.274-9 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.310-9 SILVIO KOZUCHOWICZ
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.341-9 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.004.730-9 RICARDO RIBEIRO VALADARES 

GONTIJO
DEFERIDO
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